
 
 

 

 
D E C R E T O       nº 2.666/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Munici-
pal de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei  
 

 
            D E C R E T A 

 
 

Não foi utilizado 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2010. 
 
 
                        Celso Benedito da Silva  
                              Prefeito Municipal 
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